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LEI Nº 1.398, DE 27 DE MARÇO DE I 980

ItDISPÕE· SÔBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PJ!

BLICA. ll

PROfESSOR JOÃO BASTOS SOARES, PREfEITO

PAL DE CRUZEIRO, ESTADO DE SÃo PAULO, NO USO DE SUAS

MUNJC'-
ATRIBUI-N

ÇOES LEGAIS;

FAZ S?IBER ÇUE A CA~;,ARA MUNICIPAL DECRETOU E

ELE PROfviULGA A SEGUINTE LEI:

ART IGO I Q - PASSA A DENOMI NAR II RUA LAURO GAR-
CEZ NOVAES, A ATUAL RUA 3 (TRES) DO PARQUE PRIMAVERA,

LA COM A RUA FRANCISCO VAZ DE PAULA, CONfLUfNCtA COM A

PARALE-
AVENI--

DA CEL. FRANCISCO C1RIACO DE OLIVEIRA FERRAZ, COMO HOMENAGEM'

P6STUMA A QUEM PRESTOU RELEVANTES SERViÇOS À COMUNIDADE.

ARTIGO 29 - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA
"" ...,

DE SUA PUBLtCAÇAO, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARJO.

CRUZEIRO,

-p EFE TO MUNICIPAL-

PUBLICADO NA SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICI

PAL DE CRUZEIRO, EM 27 DE MARÇO DE I 980.

SA~~-/:l.-
-AUXILIAR DA PROCURADORIA-

JBS/SLS



Câmara Municipal fie Cruzeiro
Protocolo nº t.;f..~/jtf..o
Livro ?j(_<f: _Fls..l.3..Q.
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Estado de São Paulo

OFíCIO Nº 034/80 - PROJ0R -

CRUZEIRO, 31 DE MARÇO DE I 9bü

SENHOR PRESIDENTE,

TENHO A ELEVADA HONRA DE ME DIRIGIR A

V. EXCIA., A fiM DE REMETER CÓPIA DA LEI Nº 1.398.

NA OPORTUNIDADE, RENOVO OS MEUS
....

TOS DE ELEVADA ESTIMA E CONSIDERAÇAO.

PROTES-

•..f....




